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Vistos, etc.

Cuida-se de Embargos  Declaratórios formulado pela  ora agravante  Al-
max Indústria e Comércio Ltda (fls. 198/199) em face da decisão liminar de fls. 193/195, que 
indeferiu o pedido de efeito suspensivo por ela perquirido.

Aduz em suas razões, que a decisão combatida é omissa pois presentes o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, além da verossimilhança das alegações, razão pela qual 
não há que se falar em não concessão da medida prevista nos arts. 527 e 558 do CPC. Por fim,  
pugna pela deferimento do pleito liminar.

É o que basta relatar. 

DECIDO. 

Os Embargos Declaratórios assumem a função teleológica de completar a 
decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando eventuais obscuridades ou contradições. Suas hi-
póteses de cabimento são exaustiva e taxativamente elencadas pelo art. 535 do CPC. 

Percebe-se,  in casu, com a narrativa trazida pelo recorrente, que não se 
está buscando, com a presente insurgência, sanar uma omissão existente na decisão que indeferiu 
o efeito suspensivo e sim uma reconsideração da mesma.

Frise-se, que a possibilidade de reconsideração da decisão proferida nos 
autos do agravo de instrumento interposto, encontra fundamento legal no parágrafo único do art. 
527 do Código de Processo Civil, que passo a transcrever “ipso literis”: 

“Art. 527. (...)

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do  
caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do  
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.” (Redação dada pela Lei nº  
11.187, de 2005)

O dispositivo legal mencionado contempla as decisões positivas e negati-
vas referentes à concessão do efeito suspensivo pleiteado, bem como a decisão de conversão do 
agravo de instrumento em agravo retido, ambas insuscetíveis de serem impugnadas e modificadas 
mediante a interposição do agravo interno.

Pois bem.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11187.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11187.htm#art1


Conforme já dito por ocasião da decisão liminar de fls. 193/195, não se 
vislumbrou na ocasião os requisitos autorizados do efeito suspensivo. 

No que pertine a matéria arguida, reiteramos o que bem exposto na deci-
são combatida, in verbis:

“A partir de uma perfunctória análise dos autos, verifica-se inexistir plausibi-
lidade, pelo menos a princípio, nos argumentos trazidos pelo recorrente para que se suspenda a decisão  
recorrida. É que, assim como se reportou o magistrado singular “verifica-se a prima fácie, a compro-
vação da quitação do contrato de fls. 23/28 no valor de R$ 318.900,00 (trezentos e dezoito mil e nove-
centos reais), conforme documentos de fls. 34/47, o que denota a verossimilhança das alegações, e apa-
rente quitação contratual, conforme pactuado na cláusula 8ª.”.

Não bastasse isso, a alegação do agravante de que o empreendimento que vai  
receber as esquadrias ainda está sem o revestimento de cerâmica, fato este que inviabiliza a medição  
dos vãos de esquadiras a serem produzidas, não restou suficiente demonstrada, devido a péssima quali-
dade do acervo fotográfico anexado aos autos.

Desta maneira, tendo em vista que para o deferimento de liminar é necessário  
a conjugação do fumus boni juris e do periculum in mora, estando ausente o primeiro, desnecessário a  
apreciação do segundo requisito.”.

Sendo assim, ante as circunstâncias que permeiam o caso em apreço,  não 
se mostra possível extrair elementos conducentes à efetiva demonstração da co-existência dos 
pressupostos legais autorizadores do pleito suspensivo. 

De mais a mais, lembre-se que a decisão liminar tem espeque em cogni-
ção sumária — juízo de probabilidade e prelibação, subjugando-se à provisoriedade. Por essa ra-
zão, a solução definitiva sobrevirá com a cognição exauriente vindoura que se mostrará a mais 
adequada e refletida para o caso in examen.

Dessa forma, não há o que ser modificado na decisão, razão pela qual in-
defiro o pedido de reconsideração. 

Oportunamente, reitere-se o pedido de informações. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para emissão 
de parecer.

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, 18 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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